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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELl

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

LEONARDO EUGENIO DE SOUSA BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Imperatriz -
MA, data de nascimento 01/10/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 0167899520014, expedida por
GEJSPC/MA em 15/07/2003 e CPF: n" 009.597.853-45, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na
RUA DOIS, n" 07, PARQUE BURITI, CEP: 65916-335;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997,1, CC):

CLÁUSULA i • DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°. CC)
A empresa adotará como nome empresarial: L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl, e usará a expressão
CENTRAL CITY SOLUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II. DA SEDE (ait. 997, II. CC)
^A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA Leôncio Pires Dourado, n® 1199, SALA 102 8;, Bacurl,

imperatriz - MA, CEP: 65901020.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicaiATIVIDADE PRINCIPAL 46.79-6-99 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL ATIVIDADE SECUNDÁRIO 20.14-2-00 -
FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS 33.11-2-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES,
RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS 33.12-1-03 - MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE
IRRADIAÇÃO 33.13-9-01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E
MOTORES ELÉTRICOS 33.14-7-04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES 3314-7/10
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.14-7-13 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA 33.19-8-00 - M/V^UTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
33.29-5-01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 35.20-4-01 - PRODUÇÃO DE
GÁS; PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO ■ RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.21-
9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.99-5-01 -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS
E DE GÁS 43.22-3-02 - »NSTAU\ÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.22-3-03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 46.19-2-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO 4642-7/02 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 00 TRABALHO
46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 46.45-1-02 ■
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E -ARTIGOS DE ORTOPEDIA 46.45-1-03 - COMÉRCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 46.49-4-01 ■ COMÉRCIO ATACADISTA
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 46.63-0-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 46.64-8-00 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PEÇAS 46.69-9-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS
46.64-2-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS 4711302:
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL 47.32-6-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES 47.41-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.42-3-00 -
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COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS 47.44-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-04 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS É EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.57-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 74.90-1-04 - ATIVIDADES INTERMEDIAÇÃO A
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL 74.90-1-99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.39-0-02 - ALUGUEL
DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS. MÉDICOS É HOSPITALARES. SEM OPERADOR 78J20-5-00 - LOCAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONFTORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.11-3-00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO
E APOIO ADMINISTRATIVO 95.11-8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES £ DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.21-5-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADE PRINCIPAL 46.79-6-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
ATIVIDADE SECUNDÁRIO 20.14-2-00 - FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS 33.11-2-00 - MANUTENÇÃO E
REPARAÇAO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS 33.12-1-
03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E éLETROTERAPÉUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇAO 33.13-9-01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 33.14-7-04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
COMPRESSORES 3314-7/10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
GERAL 33.14-7-13 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA 33.19-8-00 - MANUTENÇÃO
E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 33.29-5-01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER
MATERIAL 35.20-4-01 - PRODUÇÃO DE GÁS; PROCESS/\MENTO DE GÁS NATURAL 41.20-4-00 -
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.22-3-03 -
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 46.19-2-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS
EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRAB/M.HO 46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 46.45-1-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA 46.45-1-03 - COMÉRCIO ATAC/\DISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 46.45-1-01
- COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR
E DE LABORATÓRIOS 46.49-4-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO 46.63-0-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 46.69-9-01 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS 46.84-2-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
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OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUÍMICOS 4711302: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL 47.32-6-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 47.41-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.44-0-01
- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E
TELHAS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.53-9-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO
47.57-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 49.23-0-02 -
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.30-2-01 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 49.30-
2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 74.90-1-04 -
ATIVIDADES INTERMEDIAÇÃO A AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL 74.90-1-99 -
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS £ TÉCNICAS 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR 77.39-0-02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM
OPERADOR 78.20-5-00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
82.11-3-00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 95.11-8-GO - REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.21-5-00 - REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
CNAE N® 3520-4/01 - Produção de gás; processamento de gás natural
CNAE N° 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
CNAE N® 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNÀE N® 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores: partes e peças
CNAE N° 2014-2/00 - Fabricação de gases industriais
CNAE N® 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N® 3314-7/04 - Manutenção e reparação de compressores
CNAE N® 3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
CNAE N® 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêutícos e equipamentos de
irradiação
CNAE N® 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
CNAE N° 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente

CNAE N® 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
CNAE N® 3319-8/00 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
CNAE N° 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
CNAE N® 3329-5/01 ■ Serviços de montagem de móveis de qualquer material
CNAE N® 4120-4/00 - Construção de edifídos
CNAE N® 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N® 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE N® 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N® 4299-5/01 - Construção de instalações espwtivas e recreativas
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N° 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
CNAE N° 4322-3/01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
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CNAE N® 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
CNAE N® 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4619-2/00 - Representantes comerdais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
CNAE N® 4642-7/02 - Comérdo atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE N° 4644-3/01 - Comérdo atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE N® 4645-1/01 - Comércio atacadista de instoimenlos e materiais para uso médico, drúrgico, hospitalar e de
laboratórios

CNAE N° 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
CNAE N® 4645-1/03 - Comérdo atacadista de produtos odontológicos
CNAE N° 4649-4/01 - Comérdo atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 4684-2/99 - Comérdo atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não espedficados
anteriormente

CNAE N® 4711-3/02-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânda de produtos alimentítíos-
supermercados
CNAE N° 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N° 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
CNAE N® 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N® 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE N° 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE N® 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
CNAE N® 4744-0/99 - Comérdo varejista de materiais de construção em gerai
CNAE N® 4753-9/00 - Comérdo varejista espedalizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N® 4757-1/00 - Comérdo varejista espedalizado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto infonnáfica e comunicação
CNAE N° 4789-0/99 - Comérdo varejista de outros produtos não espedficados anteriormente
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N® 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunidpal,
interestadual e intemacíonai

CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N® 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negódos em geral, exceto
imobiliários

CNAE N° 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, dentificas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
CNAE N° 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
CNAE N° 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N® 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N° 9511-6/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N® 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrodetrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLÁUSULA fV-DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53. III, F. Decreto n® 1.800/96}
A empresa inidará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comerciai do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997. III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
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A administração será exerdda pelo titular LEONARDO EUGENIO DE SOUSA, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vlli -DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1^ CC e art. 37, li da
Lei n" 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrènda, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX . DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade [imitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA Xt - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação pabimonial da
empresa, â data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3" CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4® do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006)

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Imperatriz - f^A, 29 de janeiro de 2020

LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

00959785345 LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

JUCEMA

CERTIÍTCO O REGISTRO BI 29/01/2020 SOB R" 21600137934.
PROTOCOLO: 200060792 DE 29/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇto
12000393029. HIRB: 21600137934.

I. B DS SOOSA COMERCIO B SERVIÇOS EIRELI

L<li«n Theresa Rodrigues Mendonça
BBCRETÁRIA-GSRXL

SÃO LOtS, 29/01/2020
httM: //www. emresafacil. aa. aev ,bz
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L E DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

LEONARDO EUGÊNIO DE SOUSA, faiasHetro, casado, em comunhão parcial de bens
,empresário, portador do RG o." 167899520014 GEJSPC/MA e do CPF n." 009.597.853-45,

natural de Imperatriz/MA, nascido em 01/10/1987, residente e domiciliado à Rua Dois, 07,

Parque do Buriti, CEP 65916-335, Imperatriz/MA, titular da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, L E DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, nome fantasia CENTRAL CITY SOLUÇÕES, registrada na Junta Comercial sob o
NIRE n." 21600137934 e inscrita no CNPJ sob o n." 36.170.327/0001-59, com sede à Rua

Leôncio Pires Dourado, 1199, Sala 102-B, Bacuri, CEP 65901-020, Imperatriz/MA, resolve

promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as
cláusulas do ato constitutivo da empresa, nos termos da Lei 10.406/02, conforme segue:

Cláusula 1" - Resolve neste ato alterar o quadro das Atividades Econômicas, que passa a ter a

seguinte composição:

ATIVIDADE PRINCIPAL

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

20.14-2-00 - Fabricação de gases industriais;

33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto

para veículos;

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e

equipamentos de itradiação;

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos;

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores;

33)4-7/10 - Manutenção e reijaração de máquinas e equipamentos para uso geral; (da

indústria mecânica)

33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta;

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos; (automotivos em geral)

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais;

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

35.20-4-01 - Produção de gás; processamento de gás natural;

41.20-4-00 - Construção de edifícios;

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
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42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e

refrigeração;

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral

(plásticos e utensílio para o lar)

46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trabalho;

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios;

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e

peças;

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto

médico-ho.spitalar; partes e peças;

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; (excerto

agroquímicos)

4711302: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - supermercado;

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes;

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
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47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos; (de ferragem para construção)

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermimicipai, interestadual e internacional;

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;

74.90-1-04 - Atividades iutermediaçâo a agenciameuto de serviços e negócios era geral;

excerto imobiliário

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas; (educacionais)

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas;

82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e

doméstico.

Cláusula 2' - A empresa poderá, a qualquer tempo, instalar, manter e extinguir filiais e

quaisquer outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das atividades

consubstanciadas no objeto, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, respeitada

as prescrições e exigências legais pertinentes, mediante deliberação da alteração do ato

constitutivo.
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Cláusula 3® - A empresa iniciou suas atividades em 29/01/2020 e o seu prd2X) de duração é por

tempo indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo

a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

Cláusula 4^-0 capital da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente

subscrito e integralizado, em moeda corrente do País.

Cláusula 5® - A administração da empresa será exercida pelo seu titular LEONARDO

EUGÊNIO DE SOUSA, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto.

Cláusula 6® — O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse da

empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como para

onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular.

Cláusula 7^-0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não estar impedido de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dele. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, coucussào,

peculato, ou coutra a economia popular, contra o sistema financeiro uacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou contra a propriedade

(Art. I.01l,§ l°doCC).

Cláusula 8® - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

Cláusula 9® - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica desta modalidade

Imperalriz/MA, 22 de fevereiro de 2020.
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LEONARDO EUGÊNIO DE SOUSA

Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

00959785345 LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 14:01 SOB N° 20200147056.
PROTOCOLO: 200147056 DE 19/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÍU3:
12000B99240. HIRE: 21600137934.

L E DE SOOSA CCNERCIO E SERVIÇOS KIRXLI

Uli4n Tharesa Rodrigues Mondonç»
secretAru-geru.

SXo LOÍS, 27/02/2020
«wtf.eapresaCacil.iui.gov.br
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LEONARDO El'GÊNIO DE SOl SA. brasileiro, casado, cmpicsariu. poilador do RCi n"
16789^).'?200M GEJSPC AIA e do CPF n^'009.597,8.5.'-15. i\atural de Imperatriz MA. nascido
em OI ' 10.'1987. residente e domiciliado à Rua Dois, 07, Parque do Buriti. CHP
Imperatriz/MA, titular da Eniprc.sa Individual de Responsabilidade Limitada L E DE SOUSA
COMÉRCIO E SERV IÇOS EIRELL nome fantasia C ENTRAL CITV SOLI CÕES,
registrada na Junta Comercial sob o NiRE lU 216001079.^4 e mscnta no CNP.l sob o n"
36.170 327/0001-59. com sede á Rua Leõncio Pires Dourado. 1 199. Sala 102-B. Baeun. CEP

65901-020. Imperain/.MA. RESOLVE promover a SEGl NDA AI.TERACÃO,
REEDIÇÃO c ATl .-VLIZ.ACÃO de todas as cláu.sulas do ato con.stitutivo da emprc.sa, nos
lennosda I^i 10.406/02, conlbnne segue:

Cláusula 1^: Resolve, a partir deste ato. alterar o endereço da sede da empresa que gira na praça
de ImperatrizMA. á Rua Leòncio Pires Dourado. 1199. Sala 102-B, Bacuri. CEP 65901-020,

para Avenida dos Ipês, n"' 08. Quadra 03 do Loicamento Cidade Nova. Davinópolis/MA. CEP
65927-000.

Cláusula 2"": Fica alterado o nome fantasia da empresa de Central City Soluções para
CITYGASES SOLUÇÕES

Cláusula 3"; Resolve, neste ato, alterar o quadro das Atividades Econômicas, que passa a ter a
seguinte composição;

ATIVIDADE PRINCIPAL

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroriuimicos (exceto
agroquímicos)

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
20.14-2-00 - Fabricação de gases industriais;
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto

para veículos;
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelho.s elelro niédieo.s e eleiro terapêuticos e
equipamentos de irradiação;
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, iraiisfonnadores e motores elétricos;
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores;
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral (da indústria
mecânica):

33.14-7-13 - Manutenção c reparação de maqumas-ferrajnenta;
33.19-8-00 - Manutenção c reparação de equipamentos e produtos (automotivos cm geral);
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais;
33.29-5-01 • Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
35.20-4-01 - Produção de gás e processamento de gas natural;
42. H-1-02 - Pintura para sinali/açào em pistas rodoviárias e aeroportos.
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétnca:
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica;
43.22-.3-0I - instalação hidráulicas, samtarias e de gás;
43.22-3-02 - Instalação e mimuiciiçàò de sistemas cenlrais de ar-eondicionado, de vcmila^o e
refrigeração; /



2" Al. I ER VCÃO E CONSOLIDAC ÀO DF. EMPRESA INDIMDl AJ
RESPONSABILiDADE FIMIFADA í

Página 2 de 6

I •'wO. '

43.22-3-03 - In.^lalaçào de sislcmn de prevenvàn cotura incêndio;
43.29-1-04 - Montagem e m.«4alaçào de sistemas e equipainentos de iluminação e sinaii^avào
em vias públicas, portos e aeroportos;
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral
iplãsticos e utensílio para o lar).
46.42-7/02 - Comércjo atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho;

46.44-3-01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.43-1-01 - Comércio atacadi.sia de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios.
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
46.45-1 -0.^ - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.63-0-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamenios para uso industrial, parles e
peças;

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para u.so odonio-
médicü-hospitalar, partes e peças.
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores, partes e peças;
47.11-302 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios de supermercado:
47 32-6-00 - Comércio varejista de hibriíícante.s;
47.41-5-00 - Comercio \ arcjista de tintas e materiais para pintura.
47 42-3-00 - Comércio varejista de material elétnco;
47.44-0-01 - Comercio %arejista de lerragens e ténramenias;
47.44-04)3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal. areia, pedra hritada, tijolos e telhas;
47 44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral:
47.53-9-00 - Comercio \ arejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
\4dco;

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acesíiònos para aparelhos
eletroelelrômco.s para uso doméstico, e.vceto irifonnáíica e conumicaçào.
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos (de lerragem para construção.);
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autotnóvcis com niotori.sia;
49.30-2-01- Transporte rodov iário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
49.30-2-02 - Transporte rodoviáno de carga, exceto produtos [terigosos e mudanças,
imernmnicipai. imeresiaduai e internacional;
49.30-2-03 - Transporte rodov iário de produtos perigosos:
74.90-1-04 - Atividades de intermediação a ageiiciamemo de serviços e negócios em geral,
excerto imobiliário;

74.90-1-99 - Üutras atividades profissionans, cienlillcas e técnicas (educacionais);
77.1 i-Ü-00 - Locação de automóveis sem condutor.
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos cienrificos. médicos e hospitalares, sem operador;
80.20-0-01 - -Atividades de monitoramento de sistem;u; de segurança eletrônica;
81.30-3-00 - Atividades pai.sagisiicas,
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
95.1 1-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
95.21-5-00 - Reparação e manutenção dc equipamentos eletroeleirõnico.s de u.so pes.soal e
doméstico
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Tendo cm \ista a modificação oni ajustada, consolida-sc o Contrato da Empresalmíluduã^c
Responsabilidade Limitada: L E DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EiREI I eoni a
seguinte redaçàu.

Cláusula I' A empresa girará sob o noine empresarial de 1. E DE SOI SA COMÉRCIO E
SERN ICOS EIRELLcom sedce foro na Avenida dos [pês. 08. Quadra 03, Loteaiiiento Cidade

Nova. Davinópolis/MA. CEP 65927-000

Parágrafo imico: O nome fantasia da empresa será CIIA'CASES SOLUÇÕES.

Cláusula 2': A sociedade tem como objeto social pnncipal

AITVIÜADE PRINCIPAL

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outro.s produtos químicos e petroquímicos (exceto
agroquímicos).

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
20 14-2-00 - Fabricação de gases indu.striais.
.33 1 1-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, re.scrvaiórios metálicos e caldeira.s. exceto

para veículos;
3.3.12-1-0.1 - Manutenção e reparação dc aparelhos cletro médicos e eletro terapêuticos e
equipamentos de irradiação;
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transfonnadores e motores ciétrico.s;
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de cumprcssr>rcs;
3314-7/10 - Mamiiençào e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral (da industria
mecânica);

33 14-7-13 - Manutenção e reparação de máqiiinas-ferramenta;
3.3 19-8-00 - Manutenção ereparação dc eiiuipamentos e produtO-S(auiomotivosem geral);
33.21-04)0 - Instalação de máquinas e equipamentos indusinais;
33 29-5-0! - Serviços de montagem dc mó\eis dc qualquer matcnal;
35 20-4-01 - Produção de gás c processamento dc gas uaiunil;
12 1 1-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviána.s e aeroportos;
42 21-9-02 - Cünstniçào de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
43 21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22-34)1 - instalação hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.22-34)2 - instalação e manutenção de scstemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e
refrigeração.
43,22-3-03 - Instalação de sistema de presençào contra incêndio.
43,29-1-04 - Montagem e instalação de sistema.s c equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
46,19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral
(plásticos e utensílio para o lar);
46 42-74)2 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho.

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.
46.45-i-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciriirgico,
hospitalar c de laboralònos;
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e anigos dc ortopedia;
46.45-1-03 - Comercio atacadista dc^produiosodonioiõgicos; /
46,49-4-0! - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; /
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46 63-0-00 - Comércio atacadisia de máquinas e equipamentos para uso inuüstnãlr^fÇ^^
peças;

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamemos paia uso odonlo-
tnédico-hospjialar. panes e peças;
46.69-9-01 - Comercio atacadista de bombas c compressores, partes e peças.
47.1 1-302 - Comercio varejista de mercadorias em ̂ teral. com predominância dc produtos
alimenticios de siipennercado;
47.32-í)-0ü - Comercio varejista de lubrificantes.
47.41-.i-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
47.42-3-00 - Comércio varejista de material eléinco,
47.44-0-t)l - Comércio \arejista de feirauens e ferramentas,
47.44-0-03 - Comércio varejista dc materiais hidráulicos;
47.44-0-04 - Comércio varejista de caí. areia, pedra britada, tijolos e telhas;
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
47,53-94)0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dc áudio e
vídeo;

47.57-1-00 - Coíiiércíü varejista especializado de peças e acessõrio.s para aparelhos
cleiToeletrônicos para uso doméstico, e.sceio inlbnnátjca e comunicação;
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos (de ferragem para construção);
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista:
49.30-2-01-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos pengoso.se mudanças, municipal;
49.30-2-02 - Transporte rodoviário dc carga, exceto produtos pengosos e mu(Jariva.s.
intennumcipal, interestadual e internacional;
49.30-2-03 - Transpone rodoviário de pr<xlutos perigosos;
74.90-1-04 - Atmdades de intermediação a agcnciamenio de serviços e negócios em geral,
excerto imobiliário;

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas (educacionais);
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.39-0-02 - Aluguei dc equipamentos científicos, médicos e hospiialaics. .sem oficrador;
80 20-0-01 - .Atividades dc moniioramento de sistemas de segurança eletrônica;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas;
82.1 1-3-OÜ - .Serviço.s combinados de escniório c apoio administrativo;
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadorc.s e de equipamentos periféricos;
95 21-5-00 - Reparação e manutenção de equip«amentos eletroeletrônicos dc uso pes.soal c
doméstico.

Cláusula -3 ' A empresa poderá, a qualquer tempo, instalar, manter e extinguir filiais e quaisquer
outros estabelecimentos necessíinos ao bom desempenho das atividades consub.stanciadas no
objeto, em qualquer parte do territóno nacional ou no exterior, respeitada as prescrições e
exigências legais penineiiie.s. mediante deliberação da alteração do ato constitutivo.

Cláusula 4'. .A empresa imtuou suas ati\idades em 29/01/2020 com prazo de duração
indetenninado. sendo garantida a comituiidadc da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temptinirio ou peniianente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender tuna nova situação.

Cláusula S''; O capital da empresa e de RS 300.000.00 (trezentos mil reais), totalmente subscrito
e integralizado em moeda corrente do pais.
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Cláusula ò''- A adiuiiiisJravãu di empresa será exercida pelo seu titular LEONARDO
HlOENIO DE SOLSA. que representara legalmente a empresa e iwdcrá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao (^jcto

Cláusula T: O uso do nome empresarial é vedado cm atn idades cstranitas ao interesse da
empresa, para assumir obrigavòos. seja em favor do titular.ou de terceiros, bem como para
onerar ou aliettar bens imóveis da cmiJresa. sem autorização tk> lilular.

Cláusula 8": O Administrador declara, sob as jicnas da lei. não estai mnwdidn de exercer a
administração da siviedade por lei especial ou cm v mude de condenação cnminal. ou por se
encontrar .sob os efeitos dela a iieiia que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou ix.ir crime falimeniar. de prevaricação, [xnta sulwmo. coneussâu. peculato ou
contra a economia popular, contra o Sistema I inanceiro Nacional, contra normas de defesa
da coneorràicia, contra as relações de cousuiiki. le puliiica ou contra a propriedade (,Art
l.Otl. § l"doCCV

Clausuia O término de cada exercício .social será encerrado em I de dezembro do ano
civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano íiseal.

riáusula 10: Declara o titular da FIRELL para os dev idos fins e efeitos de direito, que não
participa de nenhuma outra pessoa jurídica desta HK-sma modalidade.

Cláusula 11 A empresa pode a qualquer tempo, abnr ou fechar filial ou outra dependência,
mediante ato de alteração.

Cláusula 12 Fica eleito o foro da Comarca de Davtnõpolis - \l.\. para nele ser dinmida
qualquer ca-so omisso ou dúvida do presente instrumento, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado (|ue seja. desde que não sanada pelas partes, com
ob.scrvàiicia dos preceitos do Novo Código Civil. Lei 10.406, de 10/01/2002 e dos demais
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

F. por estarem assim, de pleno acordo, assinam o presente instiumciito cm 01 (uma) via
única, para vis devidos eleitos legais; arquivanüo-o na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, de acordo com a lei em vigor

Davinópoiis;7ví.A 19 de janeiro de 2021.

LEONARDO EL.GÉMO DE SOUSA
fitultir .Administraílof
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

lOENTIFtCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

00959785345 LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

JUCEMA

CUtTiriCO o BSSiSTRO B L*/01/2a21 Hiit 90B »• 2321H14130.

pamooouii 210024120 oc i»/o:/302i.

CÓCIOS DE VEBZrlplCAO: 13100)14902. OfPJ DE SEHi 2(17«32-)eo«14».
KIBB: 214001)7924. CO ETEITOS 00 KlaiSTDO Bi 19/01/2021.

L B 01 BOOSE COmSCIO B CCEVIÇOS BIBEDI

liLlB TMBEEfiX KOCElSCtS ■EKDOlfÇA
SBCHBTlElE-CCBEl.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MUM£RO DE NSCRIÇAO

3e.170.327/0001<69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

TlniLODOESTASELECIMENTOlMOMEDEFiWTAM] | PORTE
CITYGASES SOLUCOES EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.&4-2'99 • Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

20.14-2-00 •Fabricação de gases industriais
33.11-24)0 • Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metáDcos e caldeiras, exceto para veículos
33.12-1 -03 - Manutenção c reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapèuticos e equipamentos de irradiação
33.13-94)1 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
^3.14-74)4 - Manutenção e reparação de compressores
^3.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
J3.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.19-84)0 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.214L0Ü - Instalação de máquinas e equipamentos indusmiais
33,294L01 -Serviços de montagem de móveis de qualquer material
35.90-441 • Produção de gás; processamento de gás natural
42.11-142 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.214-02 • Construção de estações e redes de <fistrifaulção de energia elétrica
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-34)3 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-14)4 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
45.19-24)0 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em gerai não especializado
46.42-74)2 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV DOS IPES

NUMERO

05

COMPLEMENTO

QUADRA03

[CEP
'*'5.9274)00

SAIRROOUSTRITO

LOTEAMENTO CIDADE NOVA

MUNICÍPIO

DAVINOPOLIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CENTRALCrTYSOLUCOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(99)9710-0100

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR1

SITIJAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SrrUAÇAO CADASTRAL

29/01/2020

I MOTIVO DE SÍTUAÇAO CADASTRAL

: SmjAÇAO ESPECIAL OATAOA SITUA

Aprovado peis instjução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2021 ás 20:29:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO QE INSCRtÇAO

36.170.327/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

29/01/2020

NOME EMPRESARIAL

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDADAS

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1 -02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1413 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46/49^4)1 - Comércio atacadista de equipamentos Métricos de uso pessoal e doméstico
46.63-04)0 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8410 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e
peças

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.32-6410 - Comércio varejista de lubriflcantes
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
^7.42-34)0 - Comércio varejista de material elétrico

7.44-04)1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-04)3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47/44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-94)0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.57-14)0 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônlcos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.894)-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Respcmsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AV DOS IPES

NUMERO

08

COMPLEMEKTO

QUADRA03

CEP

65.927-000

BAIRRO/DISTRfTO

LOTEAMENTO CIDADE NOVA

MUNICÍPIO

DAVINOPOLIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CENTRALCrrYSOLUCOES@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9710-0100

£ FEDERAI rvO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA
OATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

29/01/2020

MOTIVO CE StTUACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA OA SrTUAÇAO ESPECIAL
ÉAiÉi—

Aprovado pela tnsbução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2021 às 20:29:46 (data e hora de BrasíBa). Página: 2/3



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

3e.170.327/00ai-59

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABBTTURA

29/01/2020

NOME EMPRESARIAL

L E DE SOUSA COMERCtO E SERVIÇOS EIRBJ

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
49.30-2-01 - Transporte roclo\4árfo de cai^a, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2412 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipai, Interestadual e
internacional

49.30-2413 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
74.90-1494 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-04)0 • Locação de automóveis sem condutor
77.39-04)2 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
60.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eiebónico
61.30-3-00 -Atividades paisagísticas
62.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
*%21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrònicos de uso pessoal e doméstico

CÓ0K30 G DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV DOS tPES

NUMERO

08

COMPLEMEKTO

QUADRA03

CEP

65.9274100

BAJRROOSTRITO

LOTEAMENTO CIDADE NOVA

UUNICiPiO

OAVINOPOLiS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CENTRALCITYSOLUCOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9710-0100

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

29/01/2020

I MOTIVO DE StTUAÇAO CADASTRAL

/-V
I  jaçAo especial I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2021 às 20:29:46 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
C6C: 36.170.327/0001-59 Inscrição Estadual: 12.63398S-0
Razão Social: L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DOS IPES

Número: 8 Complemento: QUADRA03
Bairro: LOTEAMENTO CIDADE NOVA

Município: DAVINOPOUS UF: MA

CEP: 65927000 ODD: Telefone: 88217984

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4684299 - COMÉRaO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
Principal: PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFTCtóOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundários

Cádigo Descrição CNAE

3329501 SERVIÇOS OE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL

3520401 PRODUÇSO DE GÁS; PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4221902 CONSTRUÇÃO OE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS £ OE GÁS

IN5TAUÇÃ0 E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONOiaONWO. DE
VENTILAÇÃO e REFRIGERAÇÃO

4322303 INSTALAÇÕES OE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4379104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIP/WENTÜS DE ILUMINAÇÃO ESINAU2AÇÃ0 EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS £ AEROPORTOS

4(:ia7nn REPRESENTANTES COMBiaAIS E AGENTES DO COMÉRaO OE MERCADORIAS EM GERAL
NÃO ESPECIAU2AD0

oMisnn REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO oe EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL 65.941SUU DOMÉSTICO

4S47707 COMÉROO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PHOHSSIONAL E DE
SEGURWIÇA 00 TRABALHO

4S4430I COMÉRCIO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS OE USO HUMANO

4645101 COMÉRaO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,'  CIRÚRGICO, HOSPITALAR E OE LABORATÓRIOS
4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS 06 ORTOPEDIA

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS COONTOLÓGICOS

4649401 COMÉRaO ATACADISTA DE EQUIPANEITTOS B-ÉTRICOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES

4664iinn COMÉROO ATACADISTA OE MÁQUINAS, APARELHOS £ EQUIPAMENTOS PARA USO9MM0UU ODÜNTO-MÉOICO-HOSPTTAUIR; PARTES E PEÇAS

4669901 COMÉRCIO ATACADISTA OE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS

47113111 COMÉRCIO VAREIISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

3313103 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉOICOS E ELETROTERAPÊUTICOS EEQUIPAMENTOS W IRRADIAÇÃO

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

4741S0Q COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742300 COMÉRaO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIORÁUUCOS

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS ETELHAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

aplicacoes.ma.govJir/sIntegralJsp/consuttaSintegra/consultaSintegraResuHadoCcffisulta.jsf



2VQ2/2021» Consulta SINTEGRA/ICMS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

i75->Qiin COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ElETROOQMÉSnCOS E EQUIPAMSMTOS M RUB.• ojvuu AuoiogvtOEO ' *•

-,£7100 CCWéRao VAREJISTA ESPEaALITAtX) DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APAREIHOS
ELETROELETRÒIUCOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

4789099 COMÉRaO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

•J-»! 7Qni manutenção E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELÉTRICOS

4í>7Tnn3 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

40?n5fli TRANSPORTE RODOWÃRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
muniqpal

4930703 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTMJUAL E INTERNACIONAL

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓaOS EM
GERAL, EXCETO IM0BIUÁRI05

7490199 OUTRAS ATTVIDAOES PROFISSIONAIS, CIElíTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPEDFICADAS
ANTERIORMENTE

77UCXJ0 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7739003 ALUGUEL OE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉOICDS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

8020001 ATTVIDAC^S DE MÜNnORAMENTO OE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8130300 ATIVIOAt«S PAISAGisnCAS

3314704 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE COMPRESSORES

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRnÓRJO £ APOIO ADMINISTRATIVO

9SUB00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS FERDÉRICOS

20I420Q FAKUCAÇÁO DE GASES INDUSTRIAIS

3311399 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÃÜCOS E CALDEIRAS,
EXCETO PMÍA VEÍCULOS

33147ID MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3314713 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS-FERRAMENÍA

3319999 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

3321000 INSTALAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 10/07/2020

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4644301), 01/04/2010 - (4649401-3520401-4684299-
-  4619200), 01/07/2010 - (4645101-4664800-4663000), 01/10/2010 -

(2014200-4669901-4642702-4645103-4645102), 14/07/2020 • {Devido
'  '■ emissão voluntária),

EOÉ a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO »> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão t>aseados em informações fomeddas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 21/02/2021

Número da Consulta:

af^icacoes.ma.gov.br/sIntegra^sp/consultaSintegra/consultaSIntegraResultadoConsülla.jsf



CANTANHEDE/MA

ÍOC^f202j_

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS H^IBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ; 36.170.327/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:04:22 do dia 29/01/2021 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 28/07/2021.

Código de controle da certidão: 323A.6418J^EE2.BCA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CANTANHÊDE/MA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 005618/21 Data da 27/01/2021 10:23:49

Inscrição Estadual: 126339880 CPF/CNPJ:36170327000159

Razão Social: L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: AVE DOS IPÊS, 8 QUADRA03 CEP: 65927000

%lefone: (99)88217984 Município: DAVINOPOLIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 20/02/2021 10:23:43



I  CANTANHEDE/MA '
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 017812/21 Data da 27/01/2021 10:21:56

Inscrição Estadual: 126339880 CPF/CNPJ: 36170327000159

Razão Social: L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: AVE DOS IRES, 8 QUADRA03 CEP: 65927000

■""Slefone: (99)88217984 Município: DAVINOPOLIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/2021 10:22:07
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UM GOVERNO Dt TODOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
CNPJ; 01.616.269/0001-60

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

A Prefeitura do Município de Davinópolis - MA, por intermédio do departamento de

arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte L E DE SOUSA COMERCIO E

SERCIÇOS EIRELI, que possui o 36.170327/0001-59, com sede na Av. Dos Ipês n°

08, Bairro Cidade nova, CEP: 65927-000, na cidade de Davinópolis/MA, abaixo

qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não

em Dívida Ativa até a presente data. A presente certidão terá validade de 60 (sessenta

dias), e não tira o direito de cobrar débitos anteriores.

Por ser verdade firmo e assino o presente em duas vias de igual teor.

Davinópolis - MA, 02 de fevereiro de 202 i

CONFEffiCOM,4^^

DANUBierTÍ^™^^ SANTOS
SEC. DE FAZ. TRIBUTAÇÃO ̂ EGULARIAÇÂO FUNDIÁRIA

RUA 05 S/N-CENTRO - CEP: 65927-000 - DA VINÓPOUS/MA
e-mail: lribulosdgdayíMO{H)UsSiemaU.com



Davinóootis
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CANTANHEDÊ/MA

)ç^/202 l

5.0í

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FASNDA, TRIBUTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

CNPJ; 01.616.269/0001-60

EMFAZ f

ALVARA
LICENCA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2021

Razão Social:

Fantasia:

Inscrição Municipal:

CNPJ / CPF:

Atividade Principal:

Inscrição Imobiliário:

Logradouro:

Número:

Bairro:

^ Validade:

L E DE SOSDA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

CITVGASES SOLUÇÕES

36.170J27/0001-S9

46.84-2-99 COMERCIO ATACADIS DE OUTROS PRODUTOS

QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

AV. DOS IPÊS

CIDADE NOVA

31/12/2021

Davinópolís/MA, 21 de janeiro de 2021

2021 NS de Controle

020/2021

D/^BK) FEFWEIRA DOS SANTOS
SEC DE FAZ TfUBÚTAÇAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

I  III III

261703270001590202021

RVA (i5 S \ CESTRO - CEP: 6Í927-OOI) DAMSÜPOUE/MA

c-mair iribulosdedannopotisCàsmaiLcom

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO



20/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
•_AIXA A ••cI.«LAS.L

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 36.170.327/0001-59
Razão Social: l e de sousa comercio e serviços eireu

Endereço: av ipes 08 quadra 03 / loteamento c nova / davinopous / ma /
65927-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2021 a 21/03/2021

Certificação Número: 2021022001182850208844

Informação obtida em 20/02/2021 10:32:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsy/consulb-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.lsf



CANTANHEDE/MA

PODER JUDICIAR ! :i

.••JSCIÇA DO TRABAMU;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 36.170.327/0001-59

Certidão n°: 6633655/2021

Expedição: 20/02/2021, às 10:34:05

Validade: 18/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L E DE SOÜSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.170.327/0001-59, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dcividas e HuqesLdcs: cndi.Ãis»..jus.br
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TERMO DE ABERTURA

Contém esta encadernação de fòrmulário contínuo, 0023 folhas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0023 dividido em 1 \olume<s)

com a seguinte díusão; 1 com 23 folhas numeradas de 1 a 23; e que ser\4rá de Livro Diário de
número 001 na forma do parágrafo 1° (prim^ro). artigo 6« (sexto) e artigo 7«(sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo
qualificada, no penodo de 29/01/2020 a 31/12/2020.

Empresa;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CNPJ:

L E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

Rua LeôncionresDourado, 1199Sala 102-B

Bacuri,

imperatriz - MA

36.170.327/0001-59

65901020

inscr. Estadual: 12.633.988-0

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANI-IÃO. em 29 de janeiro de 2020

N" da Inscrição: 21600137934

imperatriz, 29 de janeiro de 2O20

Oedaro.sobaepwiasrialà, 4U»asin1biTnaç6eB aqui con&iae. «3o veidadevas eme iBsponsabiltzo por todas tíao.

L E. OE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS BRBJ

LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

TITULAR

CPF: 0O9.SS7.8S3-45

Oecian). sob es penas da lei, que as infomisçdes aqu contides, reflefem a dsaimcnaçõo que mo toi ondegue, s3o venbdeitas e me lesponsaMím
Dor todas ebs.

SDNEY NASCIMENTO ARAÚJO

R6r 1.172 9S9 • SSP/MA - 14/11/1986 - CPF 215837.733^)4

CONTADOR - CRC: 6569 / MA

Rua Sousa Lima. 14 Contra, Imperatriz MA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém esta encadernação de tormulárto contmo, 0023 folhas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escnturadas, de 0001 a 0023 dividdo em 1 \olume(s}
com a seguinte diusão: 1 com 23 iblhas numeradas de 1 a 23; e que seruu de ünto C^ário de número
001 na forma do parágrafo 2° (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7® (sétimo) do Decreto Lei número
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada,
no período de 29/01/2020 a 31/12/2020.

Empresa;

Endereço;

Sairro:

r^ade:

CNPJ:

L. E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EiRELI

Rua Leôndo Pires Dourado, 1199 8^ 102-B

Bacuri,

imperatriz - MA

36.170.327fl3001-59

CEP: 65901020

Inscr. Estadual: 12.633.988-0

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, em 29 de janeiro de 2020

NP da Inscxiçâo: 21600137934

Imperatriz, 31 de dezemt)ro de 2020

Deciare.sobaãpensodaloi, quoBsinfermaçOeeaquconlidsc, Gãoveidadeirasem» responsabíGzo por todaeeba

L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRB.I

LEONARDO EUCENIO OE SOUSA

TITULAR

CPF; 009.597.853-15

Oedare, sob as penas da lei. que as inibmiações aqui conOdas, reSetem a documentoçSo que me fel entregue, áo verdadeaos e me responsabilizo
eor todas eias-

SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO

R® 1.17Z9S9 - SSPfflM- 14/11fl986 - CPF: 215.837.733JM

COFíTADOH - CRC: 6569 / MA

Rua Sousa Lime. 14 Centro, Imperatriz MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSIt^TURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANrE(S)

00359785345

21583773304

LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO

CERTIFICO A AÜTENTICAÇAo EM 19/02/2021 10:50:20 SOB R°
20210260327.

FROTOCOLO: 210260327 DE 10/02/2021. MIRE: 21600137934.
L E DE SOOSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

,, , — . A ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPSS FILHO
JUCEMA responsável pela aqtemticacáo

SÁO LDÍS, 19/02/2021



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

CANTANHEDBMA

PRQG. /2Q2 Y

RUB. M

JÚCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12101132520 em 19/02/2021, protocolo 210260327. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Sen/lços / verificação de documentos do Empreendedor
(fittp://wvw.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Munícipio:

^^IprueicãçlodeEmpreãã
L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Número de Registro: 21600137934

36170327000159

Davinópolis

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIÁRIO

Período de Escrituração: 29/01/2020 - 31/12/2020

00959785345

21583773304

LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO MA6569

CZMinCO k AOTEHTICAÇAo em 19/02/2021 10:se:33 SOB R*
20210260327.

PROTOCOLO: 210260327 DE 18/02/2021. CÓDIGO DE VSRIPIULÇ&O:
12101132520. NIRE: 21600137934.
L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS SlRELl

JUCEMA AHSELMO DIAS CARREIRO LOPES PILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇÁO

SÁO LOiS, 19/02/2021

A vRlidade dssta deeuaento, •• ti^zcsso, fica aujaito 4 coBpcovaçto da aua autantlcldada noa raapaetlvea postala,
Infocoando laua raspactivoa códlgoa da varlflcaçAo
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L. E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CENTRAL CITY SOLUÇÕES

Rua Leôncío Pires Dourado n° 1199 Sala 102 B - Bacuri - CEP: 65.901-020

CNPJ: 36.170.327/0001-59 Insc. Est.: 12.633.9S8-0

NIRE 21600137934

Davinopolis - MA

B.\LANÇü PATRIMONIAL REALrz.\DO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

Bcos. c/Movimento

5.615,70

123.352,16 128.967,86

ALMOXARIFADO

Estoques

CRÉDITOS SOBRE VENDAS

Notas a Receber

ATIVO PERMANENTE

60.105,85

162.093.57 222.199,42

IMOBILIZADO

Moveis e Utensílios

(- ) Depreciação Acumulada

Veículos

{ -) Depreciação Acumulada

Computadores c Pcriícricos

(-) Depreciação Acumulada

4.580,70

-229,03

60.360,85

-3.225.95

3.160,70

-1S8-GÜ

TOTAL DO ATIVO 415.65635
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L. E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CENTRAL CiTY SOLUÇÕES

Rua Leôncio Pires Dourado n° 1199 Sala 102 B -Sacuri - CEP: 65.901-020

CNPJ: 36.170,327/0001-59 Insc. Est.: 12.633.988-0

MIRE 21600137934

Davinopolis - MA

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 3J DE DEZEMBRO DE 202«

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Nacionais

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONT. S/RECEITAS

Simples á pagar
OBRIGAÇÕES SOCIAIS/TRABALHISTAS
Serviços Prestados à Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCUL

Capital Nacional

RESERVAS DE LUCROS

Lucros Acumulados

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Lucro do Exercício

13.545,78

20.445,18

1.550,00

300.000,00

80.115.59 380.1I5.59

TOTAL DO PASSIVO 415.656,55
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L. E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CENTRAL CITY SOLUÇÕES

Rua Leóncio Pires Dourado n° 1199 Sala 102 B - Bacuri-CEP; 65.901-020

CNPJ: 36.170.327/0001-59 Insc. Est.: 12.633.988-0

NIRE 21600137934

imperatriz - MA
BALANÇO PATRIMONIAL REALIZ.ADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 202Ü

(+) RECEITAS DE MERCADORIAS VENDIDAS

(+) RECEITA SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DE VENDAS

(=) RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL
(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(=) LUCRO OPERACIONAL

(-) DESPESAS OPERACIONAIS:

ADMINISTRATIVAS

FINANCEIRAS

TRIBUTÁRIAS

GERAIS

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

346.752,10

72.444,11

82.087,96

1.960,25

1.015,70

12.052.60

419.196,21

(20.445,18)

398.753,03

(221.518,93)

177.234,10

(97.116,51)

80.117,59

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ACUMULADO DE 2020

(+) LUCRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

(+) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

(=)LUCROS ACUMULADOS

0,00

80.117.59

80.117,59

Concordamos com a exatidão do presente Balanço Patrimonial e suas respectivas Demonstrações

do Resultado do Exercício e Resultado Acumulado, realizado em 31 de Dezembro de 2020.

Imperatriz - MA, 31 de Dezembro de 2020

L. E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIREI

LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

EMPRESÁRIO
01:0167899520014 GEJUSPC/MA CPF: 009.853-45

SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO

CRC; 6569 /MA

CONTADOR

CPF: 215.837,733-04
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L. E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CENTRAL CITY SOLUÇÕES

Rua Leôncio Pires Dourado n° 1199 Sala 102 B- Bacuri - CEP: 65.901-020
CNPJ: 36.170.327/0001-59 Insc. Est.: 12.633.988-0

NIRE 21600137934
imperatriz - MA

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

ANÁLISE DE BALANÇO

LG= ATIVO CIRC. + REAL. LONGO PRAZO

PASSIVO CIRC. + GXIG. LONGO PRAZO

151.167.28

35.540,96

10,12%

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRC. + EXIG. LONGO PRAZO

415.656.55

35.540,96

8,55%

LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

351.169.28

35.540,96

10,12%

Examinamos as contas da empresa L, E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. relativamente
ao Exercido Financeiro de 2020, constatamos sua exatidão ,pelo que opinamos pela aprovação,
confoniie documentação enviada a Contabilidade.

imperatriz - MA, 31 de Dezembro de 2020.

L. E. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIREI
LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

EMPRESÁRIO
01:0167899520014 GEJUSPC/MA CPF: 009.853-45

SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO
CRC; 6569 /MA
CONTADOR

CPF: 215.837.733-04
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

00959785345

21583773304

LEONARDO EUGENIO DE SOUSA

SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO

CERTIFICO O REOISTRO EM I''/D2/2021 1B:3B SOB H* 2021023SSX6.

PROTOCOLO: 210235616 DS l'7/02/2021.

CÚOIGO DE VERIFICAÇÃO; 121010S23S3. C»PJ DA SEDE; 36170327000139.
NIDE; 21600137934. COM EFEITOS DO RESISTRO EH: 17/02/2021.

JUCEMA L E DE SOUSA COMERCIO B SERVIÇOS EIRELI

LILIAN TKEBESA ROORISUBS KBKOORÇA
SECRETÁR1A-6ERAL

«w«.«npr«a»£ac11.DA.gav.br

k  deste documento, se ingresso* Cice sujeite » sc.-tpcüV4Ç4U de sct «uteric-icidade nos respectivos portftls*
Iníocnando 0RU6 respectivos códigos dc verificsçJo.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO

REGISTRO ; MA-006569/0-0

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : 215.837.733-04

A presente CERTIDÃO nao quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 22/02/2021 as 08:59:48.
Válido até: 28/02/2021.

Código de Controle: 6460.2823.7571.3700.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ES lADÜ DO MARANHÃO

l'ODr-R JUDICIÁRIO
i ^"l COMARCA DE IMPERATRIZ

,J FÓRUM "MIN. HENRIQUE DE LA RCCQUE ALMEIDA"
Rua Rui Barbosa, .t/íi" Civi/rc, Im/h-ralnz-MA CEP fiSWO-JAO

Tv!.: WWí

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO |

CERTIDÃO DE FALÊNCIA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de
registro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU
CONCORDATA, do mês de junho de 1971 até a presente data.26/01/2Q21 às
12h49. NÃO CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou
CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra L E DE SOUSA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. empresa estabelecida na cidade
de Davinopolis. estado do Maranhão. Inscrita no CNPJ sob o

36.17Q.327/0Q0I-59.

CERTIFICO» finalmente que a Secretaria Judicial de Distri
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 26
(vinte e setsl dias do mês de 01 fíanciro) do ano»de 2021 fDoi.s Mil e Vinte e

Uni). Eu, Aríete dos Santos Sousa Martins^ 7^ . Auxiliar Judiciário,
matrícula 116236, digitei c datei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, as.síno.

Obs.: Esta Certidão Judiciai é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma
única via, sem rasuras e medi^te assinatura do servidor, conforme os Arti
gos 198 e 199 do Código^o^l^^inas.

Imperatriz, 26 de janeiro de 2021.

confwecomoobígikal

CPLjComlièào Pefmanente



BARRA DO CORDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE | 5ÂÍJT
GABINETE DA SECRETARIA pnoc.t^SD.

CANTANHEDE/MA

Ofício N"»; 048/2021/GAB-SEMUS

Barra do Corda 03 de Fevereiro de 2021

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MARANHÃO, localizado na Rua lsaac,n.O 371,
Centro, Barra do Corda - MA. CEP: 65950-000, Insaita no CNPJ sob o

n'06.769.798/0001-17, DECLARA, que a empresa L E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS
ÉlftÉU, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n» 36.170.327/0001-
59, Inscrição Estadual n2 12.633.988-0, localizada na Rua Leôncio Pires Dourado, ns

1199, Sala 102 B, Bairro Bacuri, Imperatriz - MA, CEP 65.901-020, forneceu Gases

Medicinais tais como: Recarga de Oxigênio Medicinal, Ar Medicinais em cilindros em

regime de comodato de Im^, 2,5m^ 3m^, 7m^ e 10m^ considerando o estado de

emergência decretado pelo município que dispõe sobre as medidas de enfrentamento do

novo corona vírus (COVID-19), em atendimento às necessidades da secretaria

municipal de saúde de Barra do Corda/MA.

Declaramos que não há fatos supen'eníentes que desabonem sua conduta técnica e
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho, e que o mesmo cumpriu suas
obrigações.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

CONFE^ COlíi O QRÍGltíÃL
EM:/^ IC^IZCT^K
CPL/ComísspPermanenU

Port. 018/2021

VANESSA FONSÉCA VIEIRA DE FERRY
Secretária Municipal de Saúde de Barra do Corda - MA.

Portaria 018/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA
CNPJ: 06.769.798/0001-17

Rua leaac Martins, 207 Côrilfo CEP: 65650-00
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Número: 389/2020

CONTRATO QUF. RNTRF SI CELRBRAM O

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA E A
EMPRESA L E DE SOUSA COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI, PARA AQUISIÇÃO DE
CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL,
CONSIDERANDO O ESTADO DE

EMERGÊNCIA DECRETADO PELO
MUNICÍPIO QUE DISPÕE SOBRE AS
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DO NOVO

CORONAVÍRUS (COVID-19), EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BARRA DO CORDA/ MA.

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MARANHÃO, localizado na Rua Isaac.

n,° 371, Centro. Barra do Corda-MA, CEP: 65950-000, inscrita no CNPJ sob o n®.

06.769.798/0001-17, neste alo representado por Francisco Márcio Araújo Lobo, CPF n°

922.016.013-72, RG n® 111516599-0, e também pela Secretaria Municipal de Saúde,

representada pelo Secretário, Ornar Teodoro Curado Fleury, portador do CPF n.°

009.158.951 70, doravante denominado CONTRATANTE, e L E DE SOUSA.

COMERCIO E SERVIÇOS ETRELl, pessoa jurídica dc direito privado inscrita no

CNPJ sob o n® 36.170.327/0001-59, Inscrição Estadual n® 12.633.988-0, localizada na

Rua Leoncio Pires Dourado, n® 1199, Sala 102 B, Bairro Bacuri. Imperatriz - MA, CEP

65.901-020, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Eugênio de Sousa, portador do

RG n® 016789952001-4 SSP/MA, e o CPF n® 009.597.853-45, doravante denominada

CONIRAIADA, celebram o presente CQN'1'RATÜ, resultante do procedimento

administrativo Processo de Dispensa n" 140/2020. com a Dnalidade de reger a relação

de direitos e obrigações entre o Municipio e a CONTRATADA, nos termos dispostos

da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, e alterações da Medida Provisória n° 926 de

20 de março de 2020, e segundo as cláusulas e condições seguintes: \ \

Isaac Martins, n° 371- Centro - 65950-OÜO - Barra do Corda-MA
Telefone; (99) 3643-2333 CNPJ; 06.769.798/000-17
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TITL'L01-D0 OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contratação de empresa para aquisição de cilindro de
oxigênio medicinal, considerando o estado de emergência decretado pelo Municipio que

jpcc sobre uS medidas de enfrcntamentc do novo corcnaviriis (Covid-!9), cm

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/ MA.

em conformidade com o Processo de Dispensa n" 140/2020, que independente de

transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento de dispensa realizado na forma da Lei

13.979/2020, e alterações da Medida Provisória n" 926/2020.

Parágrafo Primeiro - O fornecimenlo do objeto, especificações, quantidades e preços

encontram-se definidos no Processo de Dispensa n" 140/2020.

Parágrafo Segundo - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por

servidor especialmente designado conforme os termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

anotando em registro próprio as làlhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á

autoridade competente para as providências cabíveis.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de
transcrição e anexaçâo e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento

tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordemyde

prevalência: /
a) Processo de Dispensa n" 140/2020;

b) Proposta da Í ONTRATADA c seus .Anexos nos termos expressamente aceitos pelo

Município.

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste

Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no capui desta Cláusula ou

destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este í?ontrato, depois, os

referidos documentos na ordem cm que estão nomeados.

Isaac Martins, n® 371-Centro - 65950-000- Barm do Corda - MA
Telefone: (99) .^643-2333 - CNPJ: 06.769,798/000-17
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

. /202^

Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste contraio administrativo para
execução do objeto, a Contratada se obriga a:

a) Entregar o objeto nas condições e no prazo estabelecido no processo, contados a
partir do recebimento da respectiva autorização de serviços expedida pelo
Contratante, conforme especificações técnicas estabelecidas no processo e em
sua Proposta de Preços, observados as respectivas quantidades, qualidades e
preços;

b) Refazer a entrega do objeto reprovado no recebimento provisório, por estarem
em desacordo com as especificações técnicas exigidas no processo ou com a

Proposta de Preço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
respectiva Notificação;

c) Não transténr a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;
d) Identificar seu pessoal nos atendimentos;

e) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste
Contrato, indicando seus endereços fisico e eletrônico íe-mail). telefone, celular

e fac-símiles;

O Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social.
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

g) Responsabilizar-se pela qualidade da entrega do objeto, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

h) Arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
decorrentes da execução;

I) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local
onde serão e.xecutados os serviços;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e^
medicina do trabalho; \

Isaac Martins. n° 371- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.798/000-17
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k) Responder pela supervisão, direção, técnica c administrativa e mão de dbra

necessárias á execução deste contrato, como única e exclusiva empregadora;

I) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo CObJTRATANTR;

n) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quaíiíicaçâo exigidas.

Parágrafo Segundo - DAS OBRÍGAÇÔES DA CONTRATANTE

O Município de Barra do Corda, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da

Secretaria de Saúde obriga-se a;

a) Emitir as respectivas autorizações de fornecimento:

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto;

0} Atestar os documentos tiscais pertinentes, quando comprovada a execução do

objeto contratado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as

especitlcaçôes exigidas;

d) Notificar a CONTRATADA para que sejam refeitos a entreua do obielu que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formaliaar o

recebimento definitivo;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras cm vigor;

O Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto deste contrato;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

h) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

Isaac Martins, n" 371- Centro 65950-000 - Barra do Corda MA

Telefone: (99)3643-2333 CNPJ: 06.769.798/000-17
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CLAUSliLA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e com prazo de 06 (seis)

meses.

Parágrafo Único: a vigência deste tenno poderá ser aditivada, desde que sejam

cumpridos os dispostos no artigo 57 da Lei Federa! 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA

A contratada fica obrigada a fornecer o OBJETO do presente CONTRATO na forma c

prazo estabelecido neste processo, contados a partir da data de recebimento da

Autorização de aquisição.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO

A contratada fica obrigada a fornecer o objeto deste contrato nos locais estabelecidos no

processo sem ônus para a contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento do objeto será efetuado em conformidade com o disposto no processo.

Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ocorrer no prazo, forma e locais

estabelecidos no processo;

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará se

o fornecimento do objeto atende as características especificada* "o f na

proposta da contratada;

Parágrafo Terceiro - Não serâo aceitos objetos que apresentem vícios de qualidade

decorrentes do fornecimento inadequado.

Parágrafo Quarto - Não serâo aceitos objetos tòmecidos diferentes das especificações

estabelecidas no processo e na proposta da contratada.

Parágrafo Quinto - Após verificação de qualidade do fornecimento recebido

provisoriamente, havendo aceitação do mesmo, o conlralanic emitirá recebimento

definitivo mediante ateste.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRU

A contratada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que

o.s tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados á utilização a que se destinam.

Isaac Mailitis. ii® 371- Centro-65950^00 - Barra do Corda - MA
Telefone: (99) .t6á3-2333 - CNPJ: 06.769,798/000-17
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CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO oK

TRANSFERÈNCU DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem

como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e

aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalÍ7ação deste contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer

tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA E PENALIDADE

Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Município poderá garantida a prévia

defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções;

a) Advertência.

b) Multa, na forma prevista no presente Contrato.

c) Suspensão temporàna de participação em licitação e impedimento de contratar

com o município, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas V e V do "Caput" desta

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea "b", facultada a defesa prévia

do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados na entrega do objeto sujeitarão a .
1 \

CONTRATADA á multa moratória de U,2% (dois décimos por cento) do valor da \

entrega em atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do \
presente Contrato, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou

crédito da CONTRATADA oriundo desta conlralaçâo.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do

valor tola) do presente Contrato, O MUNICÍPIO, a seu exclusivo critério, se reserva o

direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas 1\
neste Instrumentoe na Lei 8.666/93. Ví

Isaac Martins. n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA

Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.798/000-17
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Parágrafo Quarto - A inexecuçào total ou parcial deste Contrato, sujcitaráNj^
Contratado, aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TITULO L\ - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A rescisão do Contrato poderá ser;

a) Determinada ato unilateral e comunicada por escrito á CONTR.ATAD.A,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da lei 8.666/93, e

suas alterações.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja

conveniência para o MUNICÍPIO.

c) Judicial, nos termos da iegislaçâo.

Parúurafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do

"Caput" desta Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste

Contrato e às conseqüências descritas no Artigo 80 da i-ei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial

deste Contrato, a CON rR.A'l ADA estará sujeita á aplicação de multa de 5% (cinco por

cento) do valor total do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CO.NDICÕEsí^
DE HABILITAÇÃO VW^
A contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

lei de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação estão no orçamento do

município para 2020: /

Isnac Martins. n° .t7l- Ceiilro 65050-000 - Barra do Corda - MA

relcronc; (99) .364Í-2.1.13 - CNPJ: 06.769.798/000-17
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10.122.5018.2129.0000 - Fundo Municipal - Enfrentamento da emergência de Saú(fòs.^p,^
Pública em decorrência do enfretaniento do COVÍD-19 - RS 346.046,50

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PREÇO

Os preços contratados são aqueles discriminado.s neste Contrato, conforme da Proposta

da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os

custos direta ou indiretamente relacionados com o presente fornecimento do objeto.

Psrágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato sSo firmes e

írreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, no prazo de até

30 (trinta) dias após a apresentação da nota fi.scal. A empresa deverá manter todas as

condições de habilitação durante o a execução do contrato;

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e nela deverá

rnnjtar a ?.gêno!?. bancária c conta corrente na qual dcvçrá ser dep^^^ítad^» r^n^tivo

pagamento, bem como informações do número do processo à qual pagamento é

referente a fatura. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das

certidões negativas de débito bem como as condições do art. 55, Xlll, da Lei 8.666/93,

sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior á data de

emissão das respeclivas Notas Fiscais.

Parágrafo Terceiro- Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a

invalide, deverá ser substituída pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de

08 (oito) dias para o pagamento, a partir da nova apresentação da Nota Fiscal,

devidamente corrigida.

Parágrafo Quarto- O MUNICÍPIO efetuará a devida comunicação à

CONTRATADA para regularização do documento de cobrança.

Parágrafo Quinto - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por juros ou encargos

resultantes da operação de cobrança. /

Isaflu Martins, n" J Vl - Centro - Osy^U^JUU - üarra ilo Corda - MA

Telefone; (99) 364.1-2333 - CNPJ: 06.769,798/000-17



PREFEITURA

BARRA
°°CORDA

CANTANHEDE/MA

:i02 /202J_ ;

CLAÜSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGIME TRIBUTÁRIO \

Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos, contribuições, inclusive

parafiscais, e demais encargos vigentes na data de apresentação da Proposta da

CONTRATADA

* «»• caiu é k laaivi* u ** u twi u it« c« < « 4A ã\J wu u « 4 4 a j a a

sejam favorecidos com benefícios fiscais, reduções isenções ou extinção dos encargos

mencionados no "capuf' desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a

município, reduzindo-se cs preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, for

exigidos da mesma, em razão do cumprimento do Contrato, novos impostos,

contribuições, inclusive parafiscais. ou seja. maiorados os já existentes, cuia vigência

ocorra após a data da apresentação da Proposta, o MUNICÍPIO absorverá os ônus

adicionais, desde que os novos gravames não sejam de responsabilidade direta e

exclusiva da CONTRATADA.

CLAliSULA DÉCIMA OITAV A - DO VALOR

O valor total desta contratação é de RS 346.046,50 (trezentos e quarenta e seis mil e

quarenta e seis reais e cinqüenta centavos).

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CAIUNTL\S - a contratada ficará

responsável por qualquer defeito que possa apresentar o OBJETO do presente contrato

pelo prazo de 01 (um) ano.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA NOVAÇÂO

A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas assegurados neste Contrato

ou na Lei. em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nela previstas, não imporia

em novação quanto aos seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada com

renúncia ou desistência de aplicação ou ações futuras. Todos os recursos postos à

disposição do MUNICÍPIO, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e

não aItemativo.s, inclusive em relação a dispositivos legais. /

Isaac Martins. Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
Teltílbne: (99) .^64.V2.^.13 - CNPJ: 06.769.798/000-17
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CLAIISULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

As panes integrantes elegem o foro da cidade de Barra do Corda - MA, para solução de

qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

VtJMAavai) j u«Jía««> ^ wxxiiauaí^amaU) pUi iwo UkW(aiU»ift v t4%a/^ ^«ia _»

(três) vias de igual teor e forma, e para um só efeito.

Barra do Corda - MA, 19 de Outubro de 2020,

Pelo MUNICÍPIO
v,'

Coordenador de Receitas e Despesas

/•'rancisco Márcio Araújo Lobo

|Pela CONTRATADA
Leonardo Eugênio de Sousa

( 7'/-; 009.597.853-45

Pelo Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

Ornar Teodoro Curado Fleurv

TESTEMUNHAS:

Nome: ,

CPP:

Nome:

Isoac .Martins, n® 371- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA

Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.798/000-17
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CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO
N» 02/2021/REVENDA/168

CONTRATANTE; J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES EIRELI com

sede na Rua das Andorinhas, quadra 07, lotes 14 e 15, Jardim Europa, Araguafna/TO,
inscrita no CNPJ sob n® 24.149.654/0001-40, doravante simplesmente denominada AIR

GAS, neste ato representada por Geníval Lemos Carneiro, procurador bastante

constituído.

CONTRATADA: L E DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI com sede na Avenida
dos Ipês, n® 08, Quadra 03, Loteamento Cidade Nova, Davinópolis/MA, inscrita no CNPJ
sob n® 36.170.327/0001-59, doravante simples denominada DISTRIBUIDORA, neste ato

representada por seu responsável legal a baixo constituído.

As partes identificadas e representadas conforme qualificação preambuiar, pelo presente

instrumento particular e na melhor forma de direito, ajustam e contratam a revenda dos
produtos da AIR GAS pela DISTRIBUIDORA, nos termos das cláusulas e condições
seguintes, que mutuamente outorgam e aceitam:

Cláusula Primeira - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a revenda, pela DISTRIBUIDORA, dos produtos de
comercialização da AIR GAS, identificados conforme ANEXO, parte integrantedo presente

instrumento,

A DISTRIBUIDORA se obriga, durante a vigência deste contrato, a revender, com
exclusividade os produtos fornecidos pela AIR GAS e identificados no ANEXO, ficando

expressamente vedada a revenda, distribuição ou representação de produtos similares ou

idênticos, de outra fabricação e/ou comercialização, adquiridos de outros fornecedores.

Sem prejuízo da presente contratação, poderá a DISTRIBUIDORA exercer atividades

não conflitantes com o objeto deste contrato.

A AIR GAS, por sua vez, se obriga a fornecer os produtos objeto deste contrato,

procedendo a entrega de acordo com a programação estabelecida no ANEXO, bemcomo a

assessorar a DISTRIBUIDORA relativamente á forma de utilização dos mesmos.
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Cláusula Segunda - CILINDROS

Os produtos objeto deste contrato necessitam de cilindros acondicionadores, que lhes
servem como embalagens, os quais são de propriedade de consumidores e/ou da
DISTRIBUIDORA.

2.1. A AIR GAS poderá efetuar o enchimento e/ou a manutenção de cilindro(s) de
"propriedade particular", assim entendido(s) aquele(s) pertencente(s) à DISTRIBUIDORA
e/ou a clientes usuários dos gases, desde que observadas as seguintes condições:

a) Receba(m) aprovação técnica da AIR GAS;

b) Venha(m) acompanhado(s) do(s) respectivo(s) documento(s) que identifique(m)
propriedade e procedência.

2.2. No que pertine à operadonalização desses recipientes, as partes convencionam;

a) Os cilindros vazios serão substituídos por outros cheios, da mesma espéde e para
a mesma finalidade, porém com diferente numeração individualizada.

Cláusula Terceira - U5Q DA LOGOMARGA

A DISTRIBUIDORA fica autorizada a usar a logomarca da AIR GAS, acima identificada,

acompanhada da inscrição "disüibuidora autorizada", unicamente em documentos

envolvidos na operadonalização do objeto deste contrato, tais como notas fiscais, contratos

de fomecimento dos gases, formulários e Impressos em geral, obrigando-se a cumprir todo
o disdplinamento da AIR GAS a esse respeito.

3.1. As despesas decorrentes do previsto nesta cláusula, correrão exdusivamente às

custas da DISTRIBUIDORA.

3.2. A extensão do uso da logomarca dependerá de autorização prévia e escrita da AIR
GAS.

Cláusula Quarta - SEGURANÇA

A DISTRIBUIDORA reconhece que há riscos associados ao uso e armazenamento dos

gases e cilindros objeto deste contrato e responsabiliza-se pelo cumprimento de toda a
legislação e normas pertinentes, bem como pelo alerta, orientação e treinamento de seus

empregados e de terceiros que possam estar expostos a tais riscos, inclusive
consumidores.
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4.1. As ínstiuções básicas para o atendimento, pela DISTRIBUIDORA, do previsto no

caput desta cláusula estão contidas no Manual de Procedimentos Operacionais fomecido
pela AIR GAS á DISTRIBUIDORA.

4.2. A AIR GAS não será, em hipótese alguma, responsável por quaisquer danos pessoais

e/ou materiais causados pela DISTRIBUIDORA, seus funcionários e/ou prepostos, ou

ainda pelo uso ou presença dos produtos objeto deste contrato e por equipamentos de sua

propriedade que estejam em poder da DISTRIBUIDORA, dos consumidores ou em
transporte pelos mesmos realizado, em decorrência ou não da presente contratação.

4.3. A DISTRIBUIDORA dedara-se dente de que as práticas denominadas de
"transvasamento" de gás e "adulteração" de cilindros são extremamente perigosas e
contrárias às normas da AIR GAS, comprometendo-se a não realizá-las e a impedir que
sejam praticadas.

4.4. A DISTRIBUIDORA assume o compromisso de informar no rodapé das faturas

emitidas ao Fundo Municipal de Saúde de Bacana!, Estado do Maranhão, o número de
série dos cilindros fomeddos, para fins de rastreabilidade dos lotes, conforme determina

as RDCs N° 32 e 69 da ANVISA, o qual deverá enviar relatório de rastreabilidade a AIR

GAS, após fomecimento e emissão das faturas.

Cláusula Quinta - PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato está identificado no item 3 do ANEXO, iniciando-

se na data de sua assinatura, e será prorrogado automaticamente por períodos iguais e
sucessivos, mediante aditivos, a menos que seja denunciado, por escrito, por qualquer das
partes, com antecedência mínima fixada no mesmo item 3 do ANEXO, ao encerramento

do prazo iniciai ou qualquer período de prorrogação.

5.1. Na periodicidade prevista também no item 3 do ANEXO, serão efetuadas pelas partes

avaliações do andamento do negócio objeto deste contrato.

5.2. Expirado o prazo de vigência deste contrato ou na hipótese de sua rescisão por
qualquer motivo, as partes não terão direito a qualquer indenização, quer por investimentos

feitos em razão da presente contratação, quer pela ampliação do mercado consumidor, ou

ainda por quaisquer outras realizações, ficando certo que tais custos, se efetuados, serão

assumidos inteiramente pela parte que os despendeu.
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Cláusula Sexta - CONDIÇÕES COMERCIAIS

Os produtos e serviços objeto da revenda serão fornecidos à DISTRIBUIDORA com os

descontos percentuais, prazo de pagamento e demais condições comerciais fixadas no
item 1 do ANEXO.

6.1. A AIR GAS reserva-se o direito de não aceitar pedidos formulados pela

DISTRIBUIDORA nos casos de insuficiência de crédito desta, produtos fora de linha ou de
especificação e volumes incompatíveis com a programação ajustada.

6.2. Os clientes que, em avaliação técnica conjunta da AIR GAS e da DISTRIBUIDORA,

apresenterem volumes compatíveis com o suprimento através de produto a granel (líquido)

deverão, então, ter seu atendimento transferido para a AIR GAS.

Cláusula Sétima - OBRIGAÇÕES

Além das demais obrigações previstas e decorrentes do presente contrato, obrígam-se as

partes a:

a) - seguir e cumprir os princípios éticos e instruções a respeito da comercialização dos
produtos e uso dos cilindros;

b) - trocar informações sobre o mercado, o andamento dos negócios, condições de
atuação e do comércio em geral, relacionadas, exclusivamente, ao objeto deste
contrato;

c) - manter sigilo sobre as atividades da revenda;

d) - zelar pelo nome e imagem uma da outra;

e) - dedicar-se à revenda, de modo a expandir os negócios;

f) - cumprir e fazer com que seus subcontratados, prepostos, empregados e agentes
cumpram com as leis, regulamentos, regras, recomendações internacionais e
exigências relacionadas à corrupção e lavagem de dinheiro, incluindo, mas não se
limitando a todas as Convenções assinadas pelo Brasil, e às leis brasileiras que tratam

do tema, inclusive a Lei n.° 12.846/13 e posteriores, bem como a não praticar atos ou

transações em violação ou desconformidade com tais normas e recomendações, sob
pena de rescisão imediata desse instrumento, sem prejuízo da adoção das medidas
legalmente obrigatórias, e o ressarcimento dos prejuízos apurados.
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Cláusula Oitava - RESaSÃO E MULTA

O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) - insolvêncía, concordata, Ciência ou outra forma de liquidação, judicial ou extrajudicial,
de qualquer uma das conüatantes;

b) - por infríngência de qualquer cláusula ou condição estabelecida neste instrumento;

c) - extinção da personalidade jurídica da DISTRIBUIDORA ou alteração do seu controle
de capital;

d) - por mútuo consenso.

8.1. A inação de qualquer cláusula ou condição deste contrato, além do direito à rescisão
previsto em "b" do caput desta cláusula, ensejará para a parte inocente o direito à multa
moratória desde já fixada no valor equivalente a 10 (dez) vezes o total dos volumes
mínimos estabelecidos no item 1.1, IV, do ANEXO, aos preços fixados em 1.1, II, do mesmo
ANEXO atualizados até a data da infração. Esta multa será sempre devida por inteiro,
independentemente do prazo contratual já decorrido.

Cláusula Nona - CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As partes reconhecem e afirmam, expressamente, que a DISTRIBUIDORA, seus

funcionários e propostos, não são associados, coligados, subsidiados, empregados ou

procuradores da AIR GAS e, em conseqüência, não podem, em nome dela, assumir

obrigações, tampouco pleitear relação contrária à estabelecida neste instrumento, bem

como que o presente contrato não institui a DISTRIBUIDORA como representante,

mandatária, revendedora exclusiva ou concessionária da AIR GAS.

9.2. A DISTRIBUIDORA concede, desde já, preferência à AIR GAS, para ampliação de

quantidades e da linha de produtos objeto deste conbato, bem como para a venda de seu
fundo de comércio.

9.3. O presente contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, incluídas as
hipóteses de fusão, incorporação ou alteração do controle acionário das contratantes.

9.4. As partes elegem o Foro Centra! da Comarca da Cidade do Estado onde é firmado o

presente instrumento, como o competente para dirimir e julgar dúvidas e controvérsias

oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
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E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Contrato de Distribuição e

seu ANEXO, em três vias de igual teor, fim e efeitos, na presença de duas testemunhas.

Araguaína/TO, 04 de fevereiro de 2021

'Genival Lemos Carneiro

RG: 725194 SSPTO

CPF: 730.976.161^7

1 Leonardo Eugê^ de Sousa
RG: 0187899520014 CEJSPCMA

CPF: 009.597.853-45

n" 128Í8ÍaAB2W í . .

iTRfwOnheço per AUTENTICIDAOE 5 a^lJra indicada de GENIVAU
'TLEMOS CARNBftO--0081 •800548 OSgJ* /
iJá Afaouaiia-fO. 1b de (evBriy^e 2021

'r c- Ta».? \ 7T tia Verdade"^c„olun.ertos'F<S2,6rri;i^ciàiia/RS0>A,FuncMi- R$0,52, ISS
É^RSO,05, TOTAL; FiS3.94
t  Elaine Cnstlna Dias Pires .Alencar

Escre/ente

Testemunhas:

Nome:

RG:

CPF:

Nome:

RG:

CPF:

Peaer- Jodiíiorlo TJflA Selo;
RECFlft029900CB£2C6Kfl5RBftIC73,

u;51:03. Ato; 13-17.S.
Par-te<»): LEONARDO EUGENIO DE
SOUSA, Ree Firmo; Autenticidade, Totol
R» 5,12 Emol Rt 4 At FFcr p« n im

lOte iKtrajucflci.li
mm
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ANEXO AO CONTRATO DE

DISTRIBUIÇÃO FIRMADO
ENTRE AIR GAS e

NO 02/2021/REVENOA/168

Pelo presente ANEXO, que é parte Integrante do contrato de revenda, AIR GAS e
DISTRIBUIDORA ajustam o previsto nas cláusulas primeira, segunda, quinta, sexta e
oitava, nas seguintes condições:

1 - PRODUTOS E RESPECTIVAS CONDIÇÕES COMERCIAIS:

1.1 - As partes estabelecem, conforme segue, a identificação do(s) gás(es) e
serviço(s), os preços de tabela da AIR GAS, os descontos concedidos à

REVENDEDORA e os volumes mínimos:

Identificação dos Gases ou Senri^ Preço de Desconto s/
Tabela Tabela (%)

-IV-

Volume

Mínimo

(m^/mês)

Oxigênio Gasoso Medicinal 1m' a 2m^ R$ 22,50

Oxigênio Gasoso Medicinal 3m^ a 6m^ R$ 32,50

100m^

100m'

Oxigênio Gasoso Medicinal 7m' a lOm^ R$ 20,00 2.000m3

1.1.1 - Os preços indicados no Item II do quadro acima conespondem aos
preços de tabela da AIR GAS específica para revenda, em vigor na data
de assinatura deste instrumento, para a condição de pagamento 21dd.

1.1.2 - Os descontos consignados no item 11! do quadro acima foram

paramentados para a DISTRIBUIDORA retirar os gases na Unidade
Matriz Araguaína/TO, condição que será revista de comum acordo entre

as partes na periodicidade fixada para avaliações, no item 3 deste
ANEXO.

1.1.3 - Os volumes mínimos especificados em IV do quadro acima,
correspondem aos mínimos de compra mensal a que se obriga a

DISTRIBUIDORA, que responderá pelo seu pagamento

independentemente da aquisição dos produtos.

1.1.4 - A tabela de preços será atualizada de acordo com a variação dos custos
da AIR GAS, especialmente energia elétrica, mão-de-obra, matéria-prima
e transporte. Z' f
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1.1.5 - Todos os tributos incidentes serão acrescidos quando da efetiva
expedição da nota fiscal da operação. Para a condição de pagamento a
prazo, incidirão as taxas financeiras aplicadas no mercado.

1.1.6 - As reclamações da DISTRIBUIDORA relacionadas com o feturamento
realizado pela AIR GAS deverão ser feitas por escrito, dentro dos 05 dias
calendário posterior á entrega da fatura. A fatta de tal notificação por
escrito constituirá em renúncia de qualquer reclamação com relação ao
anterior.

2. - PROGRAMAÇÃO DE ENTREGAS:

Os produtos identificados em I do quadro que integra o item 1 deste ANEXO, para
benefício identificados em III, deverão ser retirados pela DISTRIBUIDORA, no(s)
estabelecimento(s) da AIR GAS abaixo identificado(s):

Endereço: AiR GAS - Unidade Matriz, Rua
das Andorinhas, quadra 07, lotes 14 e 15,
Jardim Europa.

Cidade/Estado: Araguaína/TO.

3. - PRAZOS CONTRATUAIS E DE AVALIAÇÕES:

De conformidade com a cláusula quinta do contrato a que este ANEXO integra, as
partes fixam, de comum acordo:

- PRAZO CONTRATUAL em 12 (doze) meses;

- PRAZO DE DENÚNCIA 30 (trinta) dias;
- PERIODICIDADE DE AVALIAÇÕES; 90 (noventa) dias.

Araguaínan"0, 04 de fevereiro de 2021.

Genival Lemos Cameiro

RG: 725194SSPTO

CPF: 730.976.161-87

Le^ardo Eugênio qe Sousa
RG: 0167899520014 CEJSPCMA

CPF: 009.597.853-45

Testemunhas:

Nome:

RG:

CPF:

Nome:

RG:

CPF:
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PROCURAÇÃO PARTICULAR DE INTERESSE PÚBLICO E PRIVADO

Outorgante; J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES EIRELI, CNPJ n»

24.149.654/0001-40, com sede na Rua das Andorinhas, quadra 07, lotes 14 e 15, Residencial

Jardim Europa, CEP 77.823-756, Araguaína/TO, neste ato representada pelo Sr. Jerry Lemos

Carneiro, portador do RG n® 629.322 SSPTO e CPF de n® 007.306.301-02, brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliado a rua B, quadra 18, Lote 28. Jardim dos Ipês 1, ̂ aguaina/TO.

Outorgado: Genival Lemos Carneiro, portador do RG n® 725194 SSPTO e CPF n® 730.796.161-

87, brasileiro, divorciado, administrador, residente e domiciliado a rua B, quadra 18, lote 28,

Jardim dos Ipês I, Araguaína/TO, atuando em virtude dos poderes contidos na presente

procuração.

Pelo presente instrumento, a empresa outorgante acima qualificada, por seu responsável legal,

nomeia e constitui seu suficiente e bastante Procurador, supramencionado outorgado, para

representá-la em todas as repartições públicas ou privadas, órgãos e departamentos que a

eies(âs) correspondem, com os poderes especiais para, apresentar e assinar propostas, assinar

atas de homologação e registro de preços, assinar contratos públicos e privados, fazer

negociação, firmar e assumir compromissos e garantias vinculadas a esta empresa, bem como

todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento do presente instrumento de mandato.

Esta procuração particular tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Araguaína/TO, 02 de janeiro de 2021.

J L CARNEIRO COMERClÓATACADISTy^ DE GASES EIRELI
CNPJ 24.149.654/0001-40

JERRY LEMOS CARNEIRO

CPF 007.306.301-02

Selo r,:. l26181AAB2aOOM.3FO
íittp ..(uneijedwlrt Ulo.he'ji,liici-íjypsekxflijilai

Reconheço por SEMELKANÇA a aÇ^atura itidicafla de J L
CARNEIRO COMER^ ATACADISTA OS GASES • EIRELI . ME
representado por AERRY LEMOS CARIÍEIRO. *0055 M29647A
Dou Fé j I \

Aradualna-TO 16 de Wíeiain de 2021.
em fesf TáÜJf da Verdade

emolumemos RS5..TB Ta>a Jufiíciand RSl.48. Furcivil RS1 CW iSS^
RS0,11. TOTAL: RS7)sb / / ' g

LuaKicyAafia da* SiVa n Cunha Ir
Esc:everte \H
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QUARTA ALTERAÇÃO t>A EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES - EIRELI

CNPJ: 24.149.654/0001-40

NIRE 17600039298

JERRV LEMOS CARNEIRO, brasileiro, empresário, casado sob comunhão
parcial de bens, data de nascimento 15/02/1986 em Araguaína-TO, inscrito no
CPF 007.306.301-02, documento de identidade 629.322 5SP/T0, com domicílio

e residência ò Rua B, SN, quadra 18, lote 28, bairro Jardim dos Ipês I,
município Araguaína, Estado do Tocantins, CEP 77820-044, TITULAR da
empresa J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE &ASES - EIRELI.

com sede na Rua das Andorinhas, 333, quadra 07, lote 14 e 15, bairro
Residencial Jardim Europa, nesta cidade de Araguaína, Estado do Tocantins,
CEP 77.823-756, Inscrita no CNPJ 24.149.654/0001-40 e na Junta Comercial

do Estado do Tocantins sob o NIRE 17600039298 de 11/02/2016, resolve

realizar as seguintes alterações mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - O objeto da Empresa passa a ser: Fabricação de gases
industriais e medicinais; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Comércio
atacadista de produtos químicos e petroquímicos; Envasamento e
empacotamento sob contrato; Instalações de máquinas e equipamentos
industriais; Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas;
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviço de engenharia; Testes e
análises técnicas.

Parágrafo primeiro - O Objeto do Estabelecimento Matriz passa a ser:

Fabricação de gases industriais e medicinais; Transporte rodoviário de produtos
perigosos; Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos;
Envasamento e empacotamento sob contrato; Instalações de máquinas e
equipamentos industriais; Montagem de instalações industriais e de estruturas
metálicas; Instalações hidráulicas, sanitários e de gás; Serviço de engenharia;
Testes e análises técnicas.

Cláusula Segunda - Em razão das alterações ora efetuadas, o titular resolve
consolidar o presente contrato da seguinte forma:
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CONSOUDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE 6ASES - EIRELI

CNPJ: 24.149.654/0001-40

NIRE 17600039298

Cláusula Primeira - A empresa giro sob o nome empresarial de J L CARNEIRO
COMERCIO ATACADISTA DE &ASE5 - EIRELI.

Parágrafo único; A empresa tem como nome fantasia AIR GA5.

Cláusula Segunda - A sede da empresa é na Rua das Andorinhas, 333, quadra
07, lote 14 e 15, bairro Residencial Jardim Europa, nesta cidade de Araguaína,
Estado do Tocantins, CEP 77.823-756.

Cláusula Terceiro - A empresa iniciou suas atividades em 01 de fevereiro de
2016 e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Quorto - O capital é de R$ 500.000.00 (Quinhentos mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do País.

Cláusula Quinta - O Objeto da Empresa é "Fabricação de gases industriais e

medicinais; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Comércio atacadista
de produtos químicos e petroquímicos; Envosomento e empacotamento sob
contrato; Instalações de máquinas e equipamentos industriais; Montagem de
instalações industriais e de estruturas metálicas; Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Serviço de engenharia; Testes e análises técnicas.".

Parágrafo único - O Objeto do Estabelecimento Matriz é "Fabricação de gases
industriais e medicinais; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Comércio
atacadista de produtos químicos e petroquímicos; Envosomento e
empacotamento sob contrato; Instalações de máquinas e equipamentos
industriais; Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas;
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviço de engenharia; Testes e
análises iécnicas".

Cláusula Sexta - Possui uma Filial I, situado na Rodovia Transamazõnica, KM

6,5, Quadra Especial, Lote 04, Galpão 1, Bairro Nova Marabá, no cidade de
Marabá, Estado do Porá, CEP 68.514-500, portadora do CNPJ
24.149.654/0002-20, inscrita na Junto Comercial do Estodo do Pará sob o
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NIRE 15900457611 de 17/03/2017 com início de suas atividades em

20/02/2017. O Objeto da filial I é: 'Comércio atacadista de produtos químicos
e petroquímicos; Fabricaçao de gases industriais e medicinais; Transporte
rodoviário de produtos perigosos; Envasamento e empacotamento sob contrato;
Instalações de máquinas e equipamentos industriais; Montagem de instalações
industriais e de estruturas metálicas; Instalações hidráulicas, sanitárias e de

gás; Serviço de engenharia; Testes e análises técnicas".

Cláusulo Sétima - Possui uma Filiai II, situada na Quadra 712 Sul Alameda 9,
Lote 19, Sala 02, Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins,

CEP 77022-440, portadora do CNPJ 24.149.654/0003-01, inscrita no Junta
Comercial do Estado do Tocantins sob o NIRE 17900177777 de 26/09/2019

com início de suas atividades em 22 de Agosto de 2019. O Objeto da filial II é:
'Comercio atacadista de produtos químicos e petroquímicos; Transporte
rodoviário de produtos perigosos".

Cláusulo Oitavo - A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Nona - Ao término de cado exercício empresarial, em 31 de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico.

Parágrafo primeiro: Os lucros obtidos durante o exercício social poderão ser
distribuídos conforme deliberação do titular.

Parágrafo segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário,

observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n® 10.406/2002.

Cláusula Décima - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar f ilial ou
outra dependência, mediante ato de alteração do oto constitutivo.

Cláusula Décimo Primeira - O Administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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Cláusula Décimo Segunda - O titular da empresa declara, sob as penas da lei,
que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de
responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de ARA6UAINA para o exercício
c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Araguaína - TO. 04 de Novembro de 2020.

Jerry Lemos Carneiro

Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES - EIRELI consta

assinado digitalmente por:

I
identificação D0(S) ASSÍNANTE(S)

00730630102 JERRY LEMOS CARNEIRO I

CERTIFICO O RZeiBTRO EH 09/11/2020 10;1S SOB N° 20200503448.

FROTOCOU»: 200S03448 DB 06/11/2020.

CáOIGO DB VERIFICACAO; 1200S41S039. CNFJ DA SEDE; 24149654000140.
_  RIFE: 17600039298. COM EFEITOS DO FBSISTRO SM: 04/11/2020.

A .. 3 L CMoaitto coNSitcia atacadista de sases - bifeli

BALAR SOUZA MlLHCMBH

sbcfeiArio-gbfal

vww.fliaplifies.to.gov.br

ft valiâad? diste dorimento, se ijipEesao. fica sujeito A t-oarpeavsoAo de sua autenticidade nas lespectlvos portais
Lnforwfndo cespectLvoi côdigea de veriClcaçlOa
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Fundo Munitípal do Saúdo do Cantanhede, Estado do

Maranhâo.Preíeilufa Municipal do Cenianhodo.

Ref.: Pregão ̂sencial N*002/2021 SRPj Processo Administrativo N* 0801002/2021.

DECLARAÇÃO

Aompresa AIR 6AS (J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES EIREU),
com sede na Rua das Andorinhas, quadra 07. lotes 14 e 15. Residencial Jardim Europa,

CEP 77.823-756. Aragualna-TO. inscrita no CNPJ sob n.« 24.149.654/0001-40 e

Inscrição Estadual sob n." 29.471.656-4. por meio de seu representante legal, o Sr.
Genival Lemos Carneiro, portador da Carteira de Identidade n® 725194 SSPTO e de

CPF n° 730.976.161-87. DECLARA, para firís de participação no Pregão Presencial N°

002/2021 SRP. Processo Administrativo N® 0601002/2021. que a empresa L E DE

COMÉRCIO E SOUSA SERVIÇOES EIRELI. com sede na Avwtida dos Ipès, N® 08,

Quadra 03. luteamento Cidade Nova. Davin^dis/MA inscrita no CNPJ sob n®

36.170.327/0001-59. denominada DISTRIBUIDORA, está autorizada a utilizar de seus

documentos, quais sejam, AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO N® 02/Z021/RE\^NOA/168 e .bem como a

comercializar e fornecer os seus produtos, ao Fimdo MunicqMl de Cantanhede, do

Município de Cantanhede. Estado do Maranhão.

Por ser a expressão da verdade, firmamoe a presente dedaração.

Araguaína/TO. 16 de feverefroda 2021.

CaJíhji/iJ
' Genivai Lemos Carneiro

Procurador AIR GAS

RG: 725194 SSPTO

CPF: 730.976.161-87

r~24 149.654/0001-40"^
' J lcaneiro com.atacao.^ "-de GASES.E1REL1.EPP ̂

Rua das Andorinhas. 333
. Rtsid. Jd. Éuropa. Od.07,Lls. 14 ê 151
l_CEP • TO—1
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21/01/2021 Consultas • Agência Nacional de Vigllánda Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES - EIRELI

CNPJ

24.149.654/0001-40

Endereço Completo

■ I

Telefone

Responsável Técnico

lURI VIEIRA AGUIAR

Responsável Legal

JERRY LEMOS CARNEIRO

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.19.577-8

Data do Cadastro

24/11/2019

Situação

I Altva I
N" do Processo

25351.611159/2019-13

Cadastro

1 - Medicamento

Atividades / Classes

Envasar

• Gases Medicinais

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Soiicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem • CBPDA (Vigente)

Empresa Soiicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado i

https;//consuRas.anvisa.gov.brW/efnpresas/empres3s/q/253516l1159201913/?cnH=24149654000140
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ÍAIMO: PEORO MORO CEP: U0201M • SiO JOSf DOl PINHAIS/PR
CNPl: 13.630,510AI001-»4
PROCESSO: ]SlSl.S9S4a5/2019-7; AUTORll/MS; 4.01S20.6
ATIVIOAOE/OASSf
ARMAIÉNAR: C05MÉT1COS/PERPUMES/PROOUTOS !« HIGIENE
□ISTRIBUIR: COSMETICQS/PERFUMES/PROOUTOS de higiene
EXPEDIR: COSMÉncOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE

EMPRESA: A6IWA COSMÉTICOS EIREU
ENDEREÇO: Rua Agoillnho Pelwinr, n* 126
BAIRRO: Centra CEP: 09720220 - SXO BERNARDO DO CAMPO/SP
CNPJ: 24.292.6SSAiaQl'99
PROCESSO: 2S3S1.622088/3929'B4 AJT0RI2/US: 4.02S26.8
ATIVrOAOE/OASSE
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
CH^RlBUlR: COSMEdcOS/PERFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETKOS/PERFUMES/KIOOUTOS U HIGIENE

EMPRESA: SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOSlSTlCA E ARMA2ENAGEM LTOA
ENDEREÇO: RUA PARDAL n> 4
BAIRRO: PARI CEP: OloaSllO • SAO PAUIO/SP
CNPJ- 02.748.318/0001-12
PROCESSO: 2S3S1.613989/2DI9-S5 AUT0RI2/MS: 4.01S18.1
ATIVIDADE/CIASSE
TRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: RETER-.II ATACADO OE COSMÉTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV RICIERI JOSE MARCAHO, 2647
BAIRRO: VIU SUISSA CEP: 08810020 - M06I DAS CRUZES/SP
CNPl: 12.193.388/0031-67
PROCESSO: 253S1.6Í1283/2019-89 AUTORIZ/MS: 4.01SI6.3
ATTVIDAOE/CIASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
0ISTRI8UIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS

EMPRESA: mepd jahnton do brasil comErdo e importacSo de produtos de nutrl(8a
Rda
ENDEREÇO: Avenida Presidente Juscerno KubitKbel 1909 - 24* andar - Parte B • Torre
Nofie
BAIRRO: VIU Nova ConceMo CEP: 04543907 ■ SAo PAUIO/SP
CNPl: 10.3S1.637/0001-B6
PROCESSO: 2S351.621942/2019-9S AUTORIZ/MS: 4.01S23.7
ATIVIOADi/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERPUMES/PROQUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERPUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: TÍTAN TRANSPORTES 6 LOGÍSTICA EIREU
ENDEREÇO: RUA PALESTRA 179
BAIRRO: lARDlM SAIVTA INES CEP: 07141230 ■ GUARULHOS/SP
CNPJ: 11.169.546/0001-97
PROCESSO: 3S351.S21972/2019-00 AUT0R12/MS 1-19603.7
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: IN5UM0S FARMACEUTICOS/MEOICAUENTO

EMPRESA: CJE TRANSPORTE EIRELU - ME

ChDEftCCO: doutor ernesto marlano SS
BAIRRO: Utuape CEP: 03068020 - SAO PAULO/SP
CNPl: 16.747.663/0001-04
PROCESSO: 25351.622013/2019-01 AUTORIZ/MS: L19604.1
ATIVIDAOE/OASSE
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÉUTlCOS/MfiOKAMENTO

EMPRESA: Hosp Medicai Comercio de Malenal Medico e Mediaraentos Hoipilalaiee
Uda
ENDEREÇO: Rua Manoel Elpidio, 87
BAIRRO: Penedo CEP: 59300000 - CAlcO/RN
CNPl: 33.160.739/0001-10
PROCESSO: 2S3SL57S567/201902 AUT0R1Z/FR5: 1.19499.9
AirVIOADE/ClASa
ARMAZENAR: MEDICAMEFZTO
DISTRIBUIR: IHEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: mead Jabnson do brasJI comdfclo e ImportaçSo de produtos de nutri(Eo Itda
ENDEREÇO: Avenida PreUdente Juseelinci KubHscheli 1909 - Z4a ander - Parte 8 - Torre
Norte
BAIRRO: Vila Nova Conceicio UP: 04543907 - S20 PAULO/SP
CNPJ: 10.351.637/0001-86
PROCESSO: 25351.621877/2019-06 AUTORIZ/MS: 1.19602.3
ATIVIDADE/CLASSE
AJIMAZENAR: MEOlCAfalENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: CansortJum Braill DBA Knoe Medicai Comercio de Medicamentos LTDA
ENDEREÇO: Avenida Alcantara Machado 611 sala 621 e »le 12 Io andar
BAIRRO: Sras CEP: 03101000 - SiO PAUIO/SP
CNPJ: 29.722.223/0001-44
PROCESSO- 25351.611249/2019-13 AUTCRI2/MS: 1.19579.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMA2ENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR. MEDICAMENTO
IMPORTAR' MEDICAMENTO

EMPRESA: YM COMERCIO OE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITAURES LTDA
ENDEREÇO: RUA TAMBUQUI QUADRA 224 LOTE 16 CASA 04
BAIRRO: PARQUE AMAZdNlA CEP: 74S3S530 - GOIÍNIA/GO
CNPJ: 31.268.3iS/D001-44
PROCESSO: 2S3S1.611286/2019-12 AUTORIZ/MS: 1.19582.4
ATIVIDADE/aAS»
ARMA2CNAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GA51S - EIREU
ENDEREÇO: rua das andorinnas, 333 QUADRA 07 LOTE 11 E IS
BAIRRO: resJdencial Jardim euiopa CEP: 77B2375S ■ ARACUaInA/TC
CNPJ: 24.149.654/0001-40
PROCESSO: 25351.611159/2019-13 AUTORIZ/MS. 1.19577.8
ATIVIDADE/CIASSE
ENVASAR: GASES MEDICINAIS

EMPRESA GLOBAIMEO MATERIAL HOSPITAUR LTOA
ENDEREÇO: RUA VENUS, 296. LOIA B

Kl/ dso/TVTdA pndp- «0* «Tocado 00 «IfUCdBka
rirB.rrMw:^ta«urnw«oS9drJni-4 ofb eeaoo IdlSSOIVilISnld?

BAIRRO: ANA lUClA CEP: 34710090 - 5ABAftA/MG |
CNPJ: I8.35a792/oooi-90 CANTANHEDE/MA
PROCESSO: 25151,617113/2019-16 AUTORIZ/MS; i.1959 3 ^ATIVIDADE/CLASSE PHOC.O^OlClC) J- /2'
ARMAZENAR: MEDICAMENTO „ TT' UL
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO PLS- i.EXPEDIR: MEDICAMENTO pyg [ -
EMPRESA; FTMED SOLUÇâES BIOHUCLURES LTOA
ENDEREÇO. PRAÇA SlO SEBASTIlO, 30
BAIRRO: CENTRO CEP: 55680000 - BONITO/PE
CNPJ; 25.259.529/0001-SS
PROCESSO: 25351.613893/2019-17 lUTORIZ/MS: 1.19585.5
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: EVEBEST 10G'STICA INTEGRAUA LTDA
ENDEREÇO: rua ambiMio molina, 12S1
BAIRRO: EU3EN10 DE MEIO CEP: 12247000 - SiO JOSE 005 CAMP0S/5P
CNPJ: 14.887.982/0001-42
PROCESSO: 2S3S1.613928/2019-18 AUTORIZ/MS: 1.19587.2
ATIVIOAK/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: M A Sarobte Transportes Rodoviários EIREU
ENDEREÇO: Qd OcXt. Palha 27 Quadra 2 lote 3
BAIRRO: Nova maraba aP: 68509110 • MARABi/PA
CNPJ: 26,477.628/0001-53
PROCESSO: 25351 617060/2019-25 AUTORIZ/MS: 1.19592.9
ATIVIDADE/CIASS:
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: 6 R SILVA DENTAL EIREU
ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA S/N. QUADRA 46. LOTE 3, SAU 1
BAIRRO: JARDIM OAS ESMERALDAS CEP: 74905090 - APARECIDA DE QOiANíA/GO
CNPJ: 31.441.210/0001-49
PROCESSO: 25351621818/2019-31 AUTORIZ/MS: 1.19601.0
ATMOAOE/CUSSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: DISPROFAR COMEROO LTDA
ENDEREÇO: RUA BARiO OE LUCENA, 71 - LOTE PQ SHANGRIU I
BAIRRO: PARQUE 10 DE NOVEMBRO CEP: 69058118 - MANAUS/AM
CNPJ; O3.41fl.632/0C01-ll
PROCESSO: 25351.489S3S/201941 AUT0RI2/MS: 1.19443.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: AMAZON COMEROO DE PRODUTOS HOSPITAURES EIREU
ENDEREÇO: RUA RIO PACAVI 186, O COUNA DO AlEIXO
BAIRRO: SAÚ JOSE OPERÁRIO CEP; 6908S275 - MANAUS/AM
CNPl: 34.562.495/0001-64
PROCESSO; 353S1.61B57S/2019-43 AUTORIZ/MS: 1.19600.6
ATIVI0ABE/CLAS5E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: C A DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS EIREIU
ENOfRECQ: averncij jefté bonrtado 79
BAIRRO: centro CEP: 68570000 - SiO GERALDO 00 ARAGUAIA/PA
CNPJ: 04.439.126/0001-18
PROCESSO: 25351.536476/2019-43 AUTORIZ/MS: 1.19588.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA; C L Vai Fiel Traniscrlet LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Condeisa Rosa Mauraiio. 6
BAIRRO: Santa Paula CEP: 09550070 . SiO CAHANO 00 SUL/SP
CNPJ: 31.813.609/0001-74
PROCESSO: 253S1.6170S8/Z019-S6 AUTORIZ/MS: 1.19590.1
ATIVIOADE/CIASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA' NILO T02ZO TRANtfORTES LTOA
ENDEREÇO: R SILVIA TOZZO, 73
BAIRRO; CENTRO CEP: 88819000 - CORDILHEIRA ALTA/SC
CNPJ: 09.376.619/0001-70
PROCESSO: 25351617068/2019-92 AUTORIZ/MS. 1.19591.5
ATIWIlADE/CLASSt
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: JOMEO TRANSPORTES E lOGISTlCA EIREU
ENDEREÇO: RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS, 5/N
BAIRRO: TABAJARA CEP: 29154504 - CARIACICA/ES
CNPJ: 60.319.985/0004-87
PROCESSO: 25351.756433/2018-00 AUTORIZ/MS: LY63747S1306 (8.19072.01
ATIVIOAOE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: FTMED SOLUÇOES BIONUCLEARES LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA SiO SEBASTIiO. 30
BAIRRO: CENTRO CEP: 55680000 ■ BONITO/PE
CNPJ: 2S.259.529/0001-5S
PROCESSO: 25351614001/2019-03 AUTOPIZ/MS' 9M610413WY4Y (8.19058.21
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: fiaen med comercial e distribuidora de produtos médicos Itda epp
ENDEREÇO: Avenida dat AmeHcas 12300, la|a 164
BAIRRO: barre da Il|uca CEP: 3379070] • RIO DE JANEIRO/RI
CNPl: 37.038 303/0OU2-30
PROCESSO: 3S351.61711S/20t9OS AUTORIZ/MS; 798127856X61 (8.19075.1)
ATIVIOAOE/CLASSE
ARMA2ENAR: CORREUTOS
DISTRIBUIR: CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: TENQK ORALMO INDUSTRIA E SERVIÇOS DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
LTOA
ENDEREÇO: AV GUILHERME MANXEl 277/285

CMmenU a>><M>e«a>«nai nXim ■* f IJC02 Se laJCdACCL
QU0 MfiM i hrfTMUntfvn A»



CITY GASES SOLUÇÕES
L E DE SOUSA COMERCIO £ SERVIÇOS EÍREU

CNPJ.: 36.170.327/0001-59

I E.: 12.633988-0

CANTANHÊDE/MA

QSOiOOX /2I
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7 S, XXXIII, DA CF/88

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PREGÃO PRESENCIAL nS 002/2021-SRP.

A empresa LE DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ nS 36.170.327/0001-59,
representada pelo(a) Sr(a), Leonardo Eugênio de Sousa, R.G nS 0167899520014, CPF nS
009.597.853-45, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ns

8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,salvo na condição de aprendiz,
admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll do Art. 7° da
Constituição Federal.

Oavinópolis 21 de fevereiro de 2021

L E DE SO'U^» COMERCIO E
SERVIÇOS EIHEUI

CNPJ: 36^1 70.327/0001-59
Leonardo Eugênio de Soujfl
CPr' 000.607-.S63-15 TITULAR

LE DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREU

CNPJ: 36.170.327/0001-59

Leonardo Eugênio de Sousa

RG: 0167899520014 CPF: 009.597.853-45

Responsável Legal

Av. dos Ipês n? 08 Bairro Cidade Nova Oavinópolis-Ma

Fone: (99) 98811-7984 (99) 99189-6580

citvgassolucoes@gmail.com



CITY GASES SOLUÇÕES
L. E DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ.: 36.170.327/0001-59

I E.: 12.633988-0

I  CANTANHEDE/MA

ANEXO Vilí

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PREGÃO PRESENCIAL ns 002/2021-SRP.

Prezado Senhor,

A Empresa LE DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 36.170.327/0001-59,
sediada na Av. dos Ipês, n° 08, Cidade Nova, Davinópolis - Ma, CEP: 65-927-00, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Leonardo Eugênio de Sousa, R.G ns

0167899520014, CPF ns 009.597.853-45, declara sob as penas da lei, nos termos do

art. 32, da lei complementar n2 123/06, que se enquadra na situação de Empresa de

Pequeno Porte (EPP), e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no art. 32 da referida lei.

Davinópolis 21 de fevereiro de 2021

L E Of S0iU?A/COMERCIO E
SERIvTçOS EIRELI

CNPJ; 36.170.327/0001-59

I-eonoTcío Eugênio de Sousa
CPF: 009.597.853-45-T1TULAR

LE DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 36.170.327/0001-59

Leonardo Eugênio de Sousa

RG: 0167899520014 CPF; 009.597.853-45

Responsável Legal

Av. dos Ipês ns 08 Bairro Cidade Nova Davinópolis-Ma

Fone: (99) 98811-7984 (99) 99189-6580

dtygassolucoes@gmail.com


